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Município de Santa Bárbara d'Oeste
Secretaria Municipal de Governo

Ofício nº 540/2025 - SG

Santa Bárbara d'Oeste, 24 de novembro de 2025.

Ref.: Resposta do Requerimento nº 639/2025

Senhor Presidente,
Nobre Vereador,

Em resposta ao Requerimento nº 639/2025, de autoria do Nobre Vereador
Paulo C. Monaro, aprovado por esse Egrégio Plenário na 40º Reunião Ordinária,
realizada no dia 04 de novembro de 2025, informamos:

1. Não procede. Os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) não
desempenham funções de primeiro atendimento, recepção ou vigilância.

2. Prejudicada.
3. O trabalho realizado pelos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) na sala

de espera, especialmente nos períodos de maior fluxo, consiste no acolhimento dos
usuários e na orientação quanto aos fluxos da unidade. Essas atribuições são
compatíveis com edital e legislação aplicável.

4 e 5. Algumas das atribuições mencionadas no edital de concurso de ACS:
“Contribuir com a equipe de Atenção Básica em um processo acolhedor ao

usuário, com escuta ativa dos problemas dos cidadãos e busca de respostas às suas
necessidades”;

“Criar vínculos e promover a integração entre as famílias do microterritório sob
sua responsabilidade e a equipe local de referência”;

“Executar atividades que contribuam para a organização dos serviços, tais
como: orientação em sala e fila de espera, encaminhamentos e acompanhamentos,
quando necessário”.

6 e 8. A situação está regular e não há necessidade de medidas corretivas.
7. Os ACSs não realizam atividades de apoio e segurança.

Sendo só para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,  
 

 

JOEL CARDOSO
Secretário Municipal de Governo
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